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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

ESTADO DO PARANÁ 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2020 

 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI  

 
O Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que fará realizar às 09:00 horas, do dia 
19/05/2020, na sede da Prefeitura do Município, sala de licitações, sito a Rua Juscelino Kubitschek, 327, Centro, Lidianópolis, 
licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, a preços fixos e irreajustáveis, 
objetivando o PREGÃO PRESENCIAL visando a Aquisição de óleos lubrificantes, graxa lubrificante, fluídos de freio e aditivo 
para radiadores visando a manutenção da frota de veículos do Município de Lidianópolis, durante o período de 12 (doze) 
meses. Somente serão admitidos os envelopes protocolados até às 08h55min do dia 19/05/2020, junto ao setor de protocolo, 
localizado no primeiro piso, sede da Prefeitura do Município. O Edital e demais documentos pertinentes à licitação em apreço estarão 
disponíveis no setor de licitação, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas. Maiores informações na 
sede da Prefeitura do Município de Lidianópolis, endereço supramencionado. Fone: (043) 3473-1238. Maiores informações na sede 
da Prefeitura do Município de Lidianópolis, endereço supramencionado. Fone: (043) 3473-1238. E através dos e-mails:  
licitacaolidianopolis2015@hotmail.com e licitacaolidianopolis2015@gmail.com e pelo site do Portal da Transparencia do Municipio 
http://177.155.91.250:8090/portaltransparencia/licitacoes.  

Lidianópolis, 06 de maio de 2020. 
 
 

Adauto Aparecido Mandu 
Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO Nº 3898 de 06 de Maio de 2020 
 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE 
LIDIANÓPOLIS, PARA O EXERCÍCIO DE 2020, CONFORME LEI Nº 1034/2020, E 
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
 O Prefeito Municipal de Lidianópolis, aprovou e no uso de suas atribuições legais, tendo o disposto da Lei nº 1034/2020, 
resolve: 

DECRETAR: 
 

 Art. 1º – Fica aberto o crédito adicional ESPECIAL para o exercício de 2020, até o valor de R$ 300.000,00 (Trezentos mil 
reais), no Orçamento Geral do Município, destinado à seguinte dotação orçamentária: 
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CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

11 SECRETARIA DE OBRAS  

11.002 DEPARTAMENTO DE OBRAS  

11.002.15.451.0024.1028 PAVIMENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO ASFÁLTICA EM RUAS DO 
MUNICÍPIO 

 

4.4.90.51.00.00 – 614 Obras e instalações 300.000,00 

 
 Art. 2º – Como recursos para abertura do crédito orçamentário de que trata o artigo anterior, serão utilizadas as receitas 
provenientes de operações de crédito autorizadas pela Lei nº 1034 de 13/04/2020. 
             
            Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PRFEFEITURA DO MUNICIPIO DE LIDIANOPOLIS, aos cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte 
(06/05/2020). 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU  
Prefeito municipal 

 

 
PORTARIA N.º 2.696, DE 05 DE MAIO DE 2020. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
RESOLVE: 

 
Conceder férias de 15 (quinze) dias ao servidor público do município, Sr. WILHANS RONQUI, Matrícula 

200757, lotado no cargo de MOTORISTA CATEGORIA D, a serem gozadas a partir do dia 05/05/2020 à 19/05/2020, referente ao 
período aquisitivo de 17/07/2018 a 16/07/2019. 
 

A presente Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do 
Município. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS CINCO DIAS DO MÊS DE MAIO 
DO ANO DE DOIS MIL E VINTE. 
 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO MUNICIPAL 
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